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 ATA DE N° 795/2022, DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TALISMÃ ESTADO DO TOCANTINS, CONVOCADA POR INICIATIVA 

DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA PARA CONCLUSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

07/2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. A referida sessão teve início às 

19h:55 (dezenove horas e cinquenta e cinco minutos) do dia 24 (vinte e quatro) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois), posterior ao encerramento da sessão ordinária. 

O senhor presidente, Vereador Severino Barreira dos Reis, pediu para a vereadora 

Diene da Silva fazer a leitura da Bíblia. Em seguida o senhor presidente anunciou a 

ordem do dia, e fez a leitura da ementa do referido projeto de lei que institui no 

âmbito do município o piso salarial dos professores e modifica os anexos I da lei 

municipal 532/2014 e anexo da lei municipal 616/2019, e suas alterações 

posteriores. O projeto foi então nos termos do artigo 179 do Regimento Interno 

submetido a discussão, não havendo quem quisesse discuti-lo o projeto foi à votação 

ficando o mesmo aprovado por unanimidade.  Nada mais havendo a ser tratado, o 

senhor presidente declarou o término da sessão. Sala das sessões da Câmara 

Municipal de Talismã Estado do Tocantins aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 

dois mil e vinte e dois (24/08/2022). Severino Barreira dos Reis, Diene da Silva, Itamar 

Araújo de Menezes, José Fernandes dos Santos, Sebastião Feitosa, Ueliton Carlos 

Araújo, Marcos Pimentel da Silva, Nara Rúbia Cândida Silva. 

 


